
Estado de Rondônia 
y' 	MunicIpio de Ji-Paraná 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  2677 	 27 DE JUNHO DE 2014 

AUTORIA 1)0 P01)ER EXECUTIVO 

Inc/ui fl(IS Diretrizes Orçainentárias (10 
Municfpio, Lei Municipal O  2495, de 08 dejulho 
de 2013, a metafIsica relativa a açdo: "Patrulha 
AgrIcola Rural - Porteira Adentro ", a ser 
desenvolvida no ârnbito do Progrania de Apoio a 
Extensão Rural - PR OA ER, e dá outras 
providências. 

0 Prefeito do MunicIpio de Ji-Paraná. no uso de suas atribuiçOes legais. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 °  Fica inclulda na Lei de Diretrizes Orcamentárias para o exercIcio financeiro de 
2014, Lei 2495/20 13. a meta fIsica relativa a acão: "Patruiha AgrIcola Rural - Porteira Adentro" 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuãria. com  o código 2137. 

§ 1° A relèrida aco será desenvolvida no ârnbito do Programa de Apoio a Extensão Rural - 
PROAER. 

§ 2° A meta fisica consiste no serviço de mecanização mediante a disponibilizacao de 
tecnologias no campo. 

Art. 2° Fica fazendo parte integrante da presente Id. corno Sc nela estivessem transcritos, a 
planilha anexa detaihando a Ação ora inserida na LDO/2014. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Palácio Urupá. aos 27 dias do més dejuhde 2014. 

JE'SUALDO"PI RES 
M 

Avenida 02 de Abril, 170 l-Bairro Urupá - Ji-Paraná - Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149 
Fone: (0xx69) 3416-4000 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 

site:www.ji-parana.ro.gov.br 	email: gabinete.jipagmaiLcom 
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